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EMENTA

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. 
MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.
O trancamento de ação penal pela via do habeas corpus é medida 

excepcional, só se viabilizando quando evidenciada a ausência de justa causa. A 
exposição satisfatória da conduta delitiva na denúncia afasta a inépcia da inicial.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
decide a Egrégia 7a. Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por maioria, 
denegar a ordem, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

Porto Alegre, 13 de agosto de 2013.

Documento eletrônico assinado por Leandro Paulsen, Relator, na forma do artigo 1º, 
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 
26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no 
endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o 
preenchimento do código verificador 6087016v2 e, se solicitado, do código CRC 
4399D6F3.
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